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PORTARIAS

PORTARIA 161/2024
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Ficam exonerados, a partir de 05 de abril de 2024,
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Rildo de
Oliveira Silva (Sargento Rildo):

A P – Có. ASP – 05
Cy  C Rz.

A P – Có. ASP – 06
E P Mz.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 05 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zz M)

P

PORTARIA 162/2024
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DOS SERVIDORES QUE

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, e Considerando a necessidade de
constar do ato de provimento todos os elementos necessá-
 à f  ,  õ  . 4º, I, 
L. C. Nº 346/04, e Considerando o término do afastamento,
para exercício de cargo de Secretário Municipal no Poder
Executivo, do Vereador Ednaldo Régio de Lima (Sargento
E),    . 51, I,  R I 
Câmara Municipal de Uberlândia, RESOLVE:
A. 1º – L   x f,  G-
nete do Vereador Rildo de Oliveira Silva (Sargento Rildo),
   05    2024,  G  V
Ednaldo Régio de Lima (Sargento Ednaldo):

A P Có. ASP –01
L V  Sv.

R Av  Ov S.
S C C.

A P Có. ASP –02
Rc M.

A P Có. ASP –03
B H F P.

Jé Rí C.
A P Có. ASP –04

Lc F S.
P R  Sv.

A P Có. ASP –05
Bc N  Sv B.
J Z B R.

A P Có. ASP –07
R F Sz  Sv.

A P Có. ASP –08
Lz D R  S.
R S A.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 05 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zz M)

P

PORTARIA 163/2024
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DOS SERVIDORES QUE

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, e Considerando a necessidade de
constar do ato de provimento todos os elementos necessá-
 à f  ,  õ  . 4º, I, 
L. C. Nº 346/04, e Considerando o término do afastamento,
para exercício de cargo de Secretário Municipal no Poder
Executivo, do Vereador Antônio Carlos Carrijo, na forma do
. 51, I,  R I  C M 
Uberlândia, RESOLVE:
A. 1º – L   x f,  G-
te do Vereador Jair Carneiro Ferraz, a partir de 05 de abril
 2024,  G  V Aô C Cj:

A P Có. ASP –02
M Lúc  M.

A P Có. ASP –03
C G C M.

A P Có. ASP –04
Jé B.

R M L.
A P Có. ASP –05

G V Bc.
L B  M.

A P Có. ASP –06
V  R P.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 05 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zz M)

P

PORTARIA 164/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 05 de abril de 2024,
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo
,     V I M
da Mata de Oliveira:

A P – Có. ASP – 01
Jú R M.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 05 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zz M)

P
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PORTARIA 165/2024
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Ficam exonerados, a partir de 05 de abril de 2024,
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Jair Car-
neiro Ferraz:

A P – Có. ASP – 01
E H  Ov.

R  P B.
Wv Nc Fé.

A P – Có. ASP – 03
Lz A Sv R Jú.

A P – Có. ASP – 08
Lcí  C Ic.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 05 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zz M)

P

PORTARIA 166/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 08 de abril de 2024, para
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo rela-
cionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Luiz Eduardo
Ribeiro de Sá (Dudu):

A P – Có. ASP - 02
A C  Rz A.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 05 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zz M)

P
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LEGISLAÇÕES

LEI ORDINÁRIA N° 14172, DE 05 DE ABRIL DE 2024
CONCEDE, A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2024, REAJUSTE
DE 4% (QUATRO POR CENTO) AOS SERVIDORES DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, com fun-
damento na Lei Orgânica Municipal em seu §7°, art. 27 e §7º
 . 66  C F PROMULGA   L:
A. 1º A   1º    2024 f  -
ajuste de 4% (quatro por cento), nos termos do artigo 37,
X da Constituição Federal, aos vencimentos dos servidores
públicos do Poder Legislativo Municipal.
Parágrafo único: O reajuste de que trata o caput deste ar-
tigo se estende à remuneração dos cargos comissionados,
õ  f  à   
devidas aos servidores do Poder Legislativo.
Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
de dotações constantes do orçamento vigente.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
  f   1°    2024.
Uberlândia, 05 de abril de 2024.

ZEZINHO MENDONÇA
P
LIZA PRADO
2ª Sc

PL nº 1551/2024
Autoria: Mesa Diretora

LEI ORDINÁRIA N° 14173, DE 05 DE ABRIL DE 2024
ALTERAALEI Nº 11.616, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013 E SUAS
ALTERAÇÕES, QUE “INSTITUI OAUXÍLIOALIMENTAÇÃO PARA

OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER LEGISLATIVO,
NAFORMAQUEMENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, com fun-
damento na Lei Orgânica Municipal em seu §7°, art. 27 e §7º
 . 66  C F PROMULGA   L:
Art. 1º O art. 2°, caput, da Lei nº 11.616, de 13 de dezem-
bro de 2013 e suas alterações posteriores, passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 2.° O auxílio alimentação, com caráter indenizatório, será
concedido mensalmente aos servidores públicos municipais do
Poder Legislativo, em atividade, ocupantes de cargos de provi-
mento efetivo, em comissão e aos contratados temporariamen-
te, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), pormeio
de pagamento direto em pecúnia ou de cartãomagnético, obser-
vando-se, neste caso, os artigos 6º e 7º desta Lei.” (NR)
Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
de dotações constantes do orçamento vigente.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
  f   1°    2024.
Uberlândia, 05 de abril de 2024.

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE
LIZA PRADO

2º SECRETÁRIA
PL nº1552/2024
Autoria: Mesa Diretora


